
 

Homologação de inscrições

Porto Alegre, 04 de abril de 2023.

A Comissão Eleitoral para fins do  Edital CONSEPE UFCSPA Nº 1/2023, de 16 de fevereiro de 2023,
que regulamenta o  Processo eleitoral para eleição dos representantes da CPPD, aprovado pelo CONSEPE UFCSPA
na sessão ordinária do dia 19 de janeiro de 2023 e revisado na sessão ordinária de 16 de fevereiro de 2023,
Resolução CONSEPE UFCSPA nº 587, designada pela Resolução do CONSEPE UFCSPA Nº 588, de 16 de fevereiro
de 2023,  publicada no Boletim de Serviço Eletrônico de 17 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições,
procedeu à  análise dos processos de inscrição para representação docente na CPPD e torna  pública a lista
DEFINITIVA, em ordem alfabética, dos candidatos que tiveram a sua inscrição homologada:  

 

Alethéa Gatto Barschak (DCBS)
Carla Graziadio (DCM)
Cecilia Dias Flores (DECESA)
Deisi Cristina Gollo Marques Vidor (DFONO)
Lenara Golbert (DCM)
Silvana de Almeida (DCBS)
Tarcísio Nunes Teles (DECESA)
Vivian Caetano Bochi (DNUTRI)
William Kirsch (DEH)

Inscrições não homologadas: não houve

Documento assinado eletronicamente por Cyntia Alencar Fin, Membro da comissão eleitoral, em
04/04/2023, às 08:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Boose Pinheiro, Membro da comissão eleitoral, em
04/04/2023, às 08:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Kakuta Kato, PROFESSOR 3 GRAU, em 04/04/2023, às
08:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Isabel Cristina Kasper Machado, PROFESSOR 3 GRAU, em
04/04/2023, às 08:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Beatriz da Fonte Kohek, Membro da comissão eleitoral,
em 04/04/2023, às 08:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufcspa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1605976 e o
código CRC EC8CC4BB.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufcspa.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

